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INDICAÇÃO  Nº  698,  DE  2002




INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a imediata adoção de medidas, visando a implantação de painéis luminosos entre São Paulo e Cotia, indicando as condições do tráfego do momento, bem assim, que determine ao órgão responsável pela manutenção da Rodovia Raposo Tavares a segregação de uma das pistas daquela rodovia, exclusivamente para  o tráfego de caminhões, deixando duas das pistas permanentemente livres para o tráfego de veículos de passeio e coletivos.

JUSTIFICATIVA

A inauguração do trecho do  Rodoanel Mário Covas, no último dia 14 de abril, interligando as Rodovias Raposo Tavares e Régis Bittencourt, com certeza tornou-se um marco no desenvolvimento do nosso Estado e do país, pelos óbvios reflexos que a obra trará para o trânsito em geral, principalmente ao desafogar as marginais da Capital, facilitando a locomoção de milhares de paulistas que utilizam-se daquelas vias expressas diariamente.

No entanto,  até a inauguração do próximo trecho, prevista para os próximos meses, os veículos procedentes do sul do país transitarão vários quilômetros pela Rodovia Raposo Tavares, para alcançar a  interligação desta com a Avenida Politécnica, para acesso mais rápido às marginais e daí para as demais rodovias, o mesmo ocorrendo com trânsito em fluxo contrário. A rodovia Raposo Tavares não está preparada para o aumento de tráfego, até porque, hoje, principalmente em horários de pico, está congestionada no trecho entre Cotia e a Capital, havendo por vezes demora de até duas horas para aquele trajeto de pouco mais de 10 quilômetros.

O abrupto aumento do volume de tráfego na Rodovia Raposo Tavares, no trecho citado, principalmente pelos caminhões que ingressarão no trânsito a partir do Rodoanel,  trará conseqüências sérias para a população que utiliza-se normalmente do trecho Cotia/São Paulo para chegar ao seu trabalho, com o inevitável desgaste físico e psicológico que isso acarreta.

É certo que o desconforto durará apenas alguns meses, mas também é certo que alguma coisa pode ser feita para minorá-lo, desde já, sendo uma das tarefas do homem público a luta pelo bem-estar da população. 

Daí porque esta indicação, justificando-se pelo fato de que painéis luminosos indicando as condições de tráfego serão de extrema utilidade para os usuários, que poderão, eventualmente, utilizar-se de vias alternativas ou programar para mais  tarde sua ida à Capital. Por outro lado, a segregação de uma pista exclusivamente para o tráfego de caminhões, no trecho citado, é medida que facilitará o escoamento mais rápido de veículos de passeios e coletivos, não demandando investimentos, a não ser a manutenção de cones e fiscalização pela Policia Militar Rodoviária Estadual.




Sala das Sessões, em 18/04/2002

a)  CARLÃO CAMARGO
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